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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a legislação do imposto sobre a renda, e dá
outras providências.
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Art. 16. O custo de aquisição dos bens e direitos será o preço ou valor pago, e, na ausência
deste, conforme o caso:

I - o valor atribuído para efeito de pagamento do Imposto sobre a Transmissão;
II - o valor que tenha servido de base para o cálculo do Imposto sobre a Importação

acrescido do valor dos tributos e das despesas de desembaraço aduaneiro;
III - o valor da avaliação no inventário ou arrolamento;
IV - o valor de transmissão utilizado, na aquisição, para cálculo do ganho de capital do

alienante;
V - seu valor corrente, na data da aquisição.
§ 1º O valor da contribuição de melhoria integra o custo do imóvel.
§ 2º O custo de aquisição de títulos e valores mobiliários, de quotas de capital e dos bens

fungíveis será a média ponderada dos custos unitários, por espécie, desses bens.
§ 3º No caso de participações societárias resultante de aumento de capital por incorporação

de lucros e reservas, que tenham sido tributados na forma do art. 36 desta Lei, o custo de aquisição é
igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista beneficiário.

§ 4º O custo é considerado igual a 0 (zero) no caso das participações societárias resultantes
de aumento de capital por incorporação de lucros e reservas, no caso de partes beneficiárias
adquiridas gratuitamente, assim como de qualquer bem cujo valor não possa ser determinado nos
termos previstos neste artigo.

Art. 17. O valor de aquisição de cada bem ou direito, expresso em cruzados novos apurado
de acordo com o artigo anterior, deverá ser corrigido monetariamente, a partir da data do pagamento,
da seguinte forma:

I - até janeiro de 1989, pela variação da OTN;
II - nos meses de fevereiro a abril de 1989, pelas seguintes variações: em fevereiro,

31,2025%; em março, 30,5774%; e em abril, 9,2415%;
III - a partir de maio de 1989, pela variação do BTN.
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.959, de 21 de dezembro de 1989.
§ 1º Na falta de documento que comprove a data do pagamento, no caso de bens e direitos

adquiridos até 31 de dezembro de 1988, a conversão poderá ser feita pelo valor da OTN no mês de
dezembro do ano em que este tiver constado pela primeira vez na declaração de bens.

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989.
§ 2º Os bens ou direitos da mesma espécie, pagos em datas diferentes, mas que constem

agrupadamente na declaração de bens, poderão ser convertidos na forma do parágrafo anterior, desde
que tomados isoladamente em relação ao ano da aquisição.

§ 3º No caso do parágrafo anterior, não sendo possível identificar o ano dos pagamentos, a
conversão será efetuada tomando-se por base o ano da aquisição mais recente.

§ 4º No caso de aquisição com pagamento parcelado, a correção monetária será efetivada
em relação a cada parcela.
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* § 4º com redação determinada pela Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989.
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